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AUTÓGRAFO Nº 1.953, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Convênio/Cooperação, para fins de cessão de uso de ônibus escolar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Convênio/Cooperação, para fins de cessão de uso de 4 (quatro) ônibus escolares, com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, conforme autoriza a Lei Estadual nº 11.780/2022.
§ 1º. O objeto do Termo de Cooperação é a cessão de 4 (quatro) ônibus escolares para o transporte dos estudantes da cidade de Campo Novo do Parecis até o  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT Campus Campo Novo do Parecis, conforme detalhado no Plano de Trabalho e no Calendário Acadêmico do ano letivo 2022 - Campus Campo Novo do Parecis, que seguem anexo e fazem parte integrante desta Lei.
§ 2º. A cessão de uso de que trata esta Lei será pelo prazo determinado de 5 (cinco) meses, podendo ser prorrogado e revertido em tempo indeterminado ao seu final.
§ 3º. A cessão de uso pode ser extinta a qualquer tempo e a posse revertida ao município, se o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso não lhe der o uso prometido ou a desviarem de sua finalidade pública original.
		§ 4º. Fica o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso inteiramente responsável pela conservação dos bens móveis (ônibus escolares), respondendo por todos os encargos civis e administrativos que venham a incidir sobre os mesmos.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 22 de agosto de 2022. 



				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 23.08.2022.

                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
[image: ]
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
CAMPO NOVO DO PARECIS





image2.png
Rua Porto Velho, 385 | Centro | 78360-000 | Campo Novo do Parecis/MT
(65) 3382-5200 | camara@camponovodoparecis.mt.gov.br




